
56ª Legislatura – 4ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI N.º 4.213, DE 2021

Confere ao Município de Canarana, no
Estado de Mato Grosso, o título de Capital
Nacional do Gergelim.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica conferido ao Município de Canarana, no Estado de

Mato Grosso, o título de Capital Nacional do Gergelim.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022.

Deputado Giacobo

Presidente

*C
D2

22
18

49
41

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giacobo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222184941200
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